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Vacinação 

 

O Diretor-Geral da Saúde considera que não existem motivos de Saúde Pública que 

justifiquem a exigência de apresentação de comprovativo de vacinação contra o tétano na 

admissão em estabelecimentos do ensino superior e em instituições públicas, sem 

prejuízo da recomendação, durante toda a vida, do cumprimento do calendário vacinal no 

âmbito do Programa Nacional de Vacinação. 

 

 

 

 

 

Francisco George 

Diretor-Geral da Saúde 
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